
ESTADO DO PARA 
4\ 	 PODER LEGISLATIVO 

ÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE ?ARAUAPEBAS 
CÔNIXFtIÈ‘543kfORA KELEN ADRIAN'', C.C. MESQUITA: 

Emenda modificativa n° O / 6   /2018 ao Projeto de 
...1 	lei n° 050/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

içaa At• 019 e dá outras providências. 
o Município de Parauapebas, para o exercício de 

',ir 'ri" 
A Câmara Municipal de 	eadk. re de Parauapebas aprova: 

Art. 1°. Fica modificada a sego nte rubrica constante do projeto de Lei n° 050/2018, que estima a 
receita e fixa a despesa do MuniJípio de Parauapebas, para o exercício de 2019, conforme tabelas 
anexas. 

Art. 2°. Esta emenda entra em vi;lor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Coordenadoria Municipal da l:ventude — CMJ, tem a missão cr itral de formular, planejar, an:icular 
e coordenar as políticas pública: de juventude que contribuam pa"a a inclusão e afirmação social do 
jovem cabendo-lhe, também formular ações em conjunto com as Secretarias e Coordenadorias da 
Prefeitura Municipal de Parauapebas. 

A Coordenadoria tem entre outros objetivos formular políticas públicas, promover eventos e 
atividades educacionais e esu artivas referentes à juventude, atender prontamente os jovens, 
orientando-os e auxiliando-os na :solução de assuntos de seu interesse. 

Por esta causa nobre, peço-lhe uma emenda parlamenta de 8C,  000,00 (oitenta mil reais), para a 
Coordenadoria Municipal da Juventude. 

Para tornar real a implementação de políticas públicas voltadas aos jovens de nosso Muncípio, 
através de diversos projetos qt. e visam a qualificação dos jover s para a inserção no mercado de 
trabalho e acompanhamento e assistência aos que se encontrem em situação de vulnerabilidade 
social, acesso à cultura, ao esporte e lazer, assim como também custear despesas da eleição de 
representantes da sociedade civil para compb a Co 	Municipal de Juventude. 

Parauapebas/PA, 7 de dezembra de 2018. 
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ESTADO DO PARA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE PARAUAPEBAS 
GABINETE DA VEREADORA KELEN ADRIANA C.C. MESQUITA: 

ANEXO 

Identificação de Despesa a ser deduzida 
Órgão 88 Emendas Parlamentares 
UO 8888 Emendas Parlamentares 
N° Func. Progra Descrição da Atividade Nat. Desp. Fonte 

Recurso 
Valor 

la 28.845.8888.8.888 Emendas Parlamentares 33903900 100100 80.000,00 

Identificação de Despesa a ser Inserida ou Incluída 
Órgão 02 Gab,nete Do Chefe do Poder Executivo 
UO 0201 Gabinete Do Chefe do Poder Executivo 
N° Func. Progra Descrição da Atividade Nat. 

Desp. 
Fonte 

Recurso 
Valor 

la 04.244.3004.2019 Gestão da Coordenadoria 
Municipal da Juventude 

3.3.90.39. 
00 

100100 80.000,00 

TOTAL 80.000,00 
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